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LEI Nº 8.568, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

 

 

Institui, no Município de Patos de Minas, a Semana 

Municipal da Água; e dá outras providências. 

 

 
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

 
Art. 1º  Fica instituída, no Município de Patos de Minas, a Semana Municipal da 

Água (Semmágua). 

 

Parágrafo único. A semana instituída no caput tem como finalidade a tomada de 

consciência e implementação de ações concretas que visem à conservação, preservação, 

proteção e recuperação dos recursos hídricos e seu uso racional em benefício do 

desenvolvimento sustentável. 

 

Art. 2º  A Semana Municipal da Água será realizada, anualmente, no mês de 

março, na semana alusiva às celebrações do Dia Mundial da Água, comemorado no 22 de 

março. 

Art. 3°  Durante a Semana Municipal da Água, serão realizadas ações voltadas à 

promoção e estímulo ao espírito de pertencimento da população, com foco a um novo olhar 

e sentimento para com o nosso Rio Paranaíba, seus afluentes e toda a sua biodiversidade. 

 

Art. 4º  As despesas decorrentes do cumprimento dessa lei correrão à conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de novembro de 2023, 135º ano da 

República e 155º ano do Município. 

 

 

Luís Eduardo Falcão Ferreira 

Prefeito Municipal 
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